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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2022

(Da Sra. PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE)

Dispõe  sobre  a  proibição  da
produção,  da  importação,  da
comercialização e da publicidade de
Dispositivos Eletrônicos para Fumar,
bem  como  dos  acessórios  e  refis
desses  produtos,  altera  a  Lei  nº
9.294, de 15 de julho de 1996, para
reforçar  a  proibição  uso  desses
produtos  em  recintos  coletivos
fechados,  privados  ou  públicos,  e
altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho
de  1990,  para  dispor  sobre  a
punição daquele que fornecer esses
produtos  a  crianças  ou  a
adolescentes. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  a  proibição  da  produção,  da

importação, da comercialização e da publicidade de Dispositivos Eletrônicos

para Fumar, bem como dos acessórios e refis desses produtos, altera a Lei nº

9.294, de 15 de julho de 1996, para reforçar a proibição uso desses produtos

em recintos coletivos fechados, privados ou públicos, e altera a Lei nº 8.069, de

13 de julho de 1990, para dispor sobre a punição daquele que fornecer esses

produtos a crianças ou a adolescentes. 

Art. 2º Fica proibida em todo o território nacional a produção, a

importação, a comercialização e a publicidade de Dispositivos Eletrônicos para

Fumar, que incluem cigarros eletrônicos e produtos de tabaco aquecido, bem

como os seus acessórios e refis, nos termos de regulamento. 
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Art.  3º  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei  sujeita  os

responsáveis às sanções previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977,

ou outra que vier a substituí-la.

Art. 4º O “caput” do art. 2º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de

1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º  É  proibido  o  uso  de  cigarros,  cigarrilhas,  charutos,
cachimbos ou qualquer  outro produto fumígeno,  derivado ou
não  do  tabaco,  inclusive  os  Dispositivos  Eletrônicos  para
Fumar, em recinto coletivo fechado, privado ou público.

.............................................................................................(NR)”

Art.  5º O art.  243 da Lei  nº 8.069, de 13 de julho de 1990,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 243. ......................................................................................

.....................................................................................................

.

Parágrafo único. Os Dispositivos Eletrônicos para Fumar que
contiverem  componentes  que  possam  causar  dependência
física  ou  psíquica  são  considerados  produtos  cujos
componentes  podem  causar  dependência  física  ou  psíquica
para os fins do disposto neste artigo. (NR)”

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Os  Dispositivos  Eletrônicos  para  Fumar  (DEF)  são  também

conhecidos como cigarros eletrônicos, vaper, pod, e-cigarette, e-ciggy, e-pipe,

e-cigar,  heat  not  burn  (tabaco  aquecido),  entre  outros.  Desde  que  foram

criados, tais produtos passaram por diversas gerações, contemplando desde

formas descartáveis, de uso único, a apresentações recarregáveis, com refis

líquidos, sistemas que contêm sais de nicotina e outras substâncias diluídas

em líquido e se assemelham a pen drives1.

1  https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/tabaco/cigarro-eletronico
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Os DEF têm grande capacidade de atrair o público jovem, pois

são vendidos com acessórios chamativos, muitos aditivos, como itens de moda

usados por celebridades. Um relatório publicado em 2020 pela Universidade de

Stanford (EUA) divulgou as estratégias de empresas que promovem os seus

produtos por diversos meios, como a contratação de influenciadores digitais, a

promoção de eventos, a propaganda agressiva, incluindo o envio de emails aos

consumidores e a veiculação de informações não autorizadas sobre o pretenso

risco reduzido2.

No Brasil, são proibidas, por resolução da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (Anvisa), a comercialização, a importação e a propaganda

de Dispositivos Eletrônicos para Fumar3. Porém, a comercialização por meio da

internet desses produtos tem sido comum, em flagrante desrespeito à proibição

infralegal vigente4. 

Em 2018, a Anvisa realizou um Painel para discussão sobre

DEF. Em razão do que foi apresentado nessa ocasião, eles resolveram abrir

uma Análise de Impacto Regulatório para apreciar o tema, no âmbito da qual

se realizaram duas audiências públicas, de que participaram atores ligados às

tabaqueiras  e  a  instâncias  defensoras  da  saúde.  A  Agência  analisou  as

contribuições  oferecidas  nas  audiências  públicas  e  produziu  um  Relatório

Parcial de Análise de Impacto Regulatório2, que foi submetido ao público por

meio  de  uma  Tomada  Pública  de  Subsídios.  A  Agência  poderá,  neste

processo, que está em andamento, decidir que é necessário mudar a RDC nº

46, de 2009, flexibilizando a comercialização desse produto no País. 

Com este Projeto, queremos  evitar possíveis retrocessos. Ao

elevarmos a proibição ao “status” legal, dificultaremos mudanças do tema e,

assim, protegeremos nossa população contra esse produto que constitui uma

ameaça à saúde de todos, mas principalmente à dos jovens brasileiros. 

2  https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/regulamentacao/participacao-social/tomada-publica-de-
subsidios/arquivos/tomada-publica-de-subsidios-no-6-de-11-04-
2021/relatorio_parcial_de_analise_de_impacto_regulatorio___dispositivos_eletronicos_para_fumar_16_
03_2022_compactado.pdf/@@download/file/Relatorio_Parcial_de_Analise_de_Impacto_Regulatorio___
Dispositivos_Eletronicos_para_Fumar_16_03_2022_compactado.pdf

3  https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2009/res0046_28_08_2009.html

4  Por que os cigarros eletrônicos são uma ameaça à saúde pública? Disponível em: 
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-311X2019000700301&nrm=iso
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Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação

desta matéria. 

Sala das Sessões, em        de junho de 2022.

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.294 DE 15 DE JULHO DE 1996 
Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à 

Propaganda de Produtos Fumígeros, Bebidas 

Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e 

Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos Fumígenos, derivados ou não do tabaco, 

de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às 

restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição 

Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as 

bebidas potáveis com teor alcóolico superior a treze graus Gay Lussac. 

Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer 

outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou 

público. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 1º Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e 

postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de 

teatro e cinema. 

§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos 

de transporte coletivo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001)  

§ 3º Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a 

permanente utilização simultânea por várias pessoas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.546, 

de 14/12/2011) 

Art. 3º É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial de cigarros, 

cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do 

tabaco, com exceção apenas da exposição dos referidos produtos nos locais de vendas, desde 

que acompanhada das cláusulas de advertência a que se referem os §§ 2º, 3º e 4º deste artigo e 

da respectiva tabela de preços, que deve incluir o preço mínimo de venda no varejo de cigarros 

classificados no código 2402.20.00 da Tipi, vigente à época, conforme estabelecido pelo Poder 

Executivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
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PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, 

de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 

produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica:  

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime 

mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 

reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 

indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
Configura infrações à legislação sanitária 

federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 1º As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 

expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei.  

 

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 

sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - apreensão de produto;  

IV - inutilização de produto;  

V - interdição de produto;  

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;  

VII - cancelamento de registro de produto;  

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;  

IX - proibição de propaganda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 

20/8/1998) 

X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; (Inciso com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13106-17-marco-2015-780277-publicacaooriginal-146359-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
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redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XII - imposição de mensagem retificadora; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

XIII - suspensão de propaganda e publicidade. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  

I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais);  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

RESOLUÇÃO Nº 46, DE 28 DE AGOSTO DE 2009 
Proíbe a comercialização, a importação e a 

propaganda de quaisquer dispositivos 

eletrônicos para fumar, conhecidos como 

cigarro eletrônico. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 

3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art. 

54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria Nº 354 da ANVISA, de 

11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 

25 de agosto de 2009, e 

Considerando a Lei Nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999, especialmente os arts 6º e 

8º, § 1º, inciso X, que conferem à ANVISA a finalidade institucional de promover a proteção 

da saúde da população, com a competência para regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos 

e serviços que envolvam risco à saúde pública, inclusive cigarros, cigarrilhas, charutos e 

qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco; 

Considerando a Lei Nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, que configura as infrações à 

legislação sanitária federal e estabelece as respectivas sanções; 

Considerando a Convenção Quadro para Controle do Tabaco, promulgada através 

do Decreto 5.658 de 02 de janeiro de 2006; considerando a inexistência de dados científicos 

que comprovem a eficiência, a eficácia e a segurança no uso e manuseio de quaisquer 

dispositivos eletrônicos para fumar, conhecidos como cigarro eletrônico, em face da incidência 

do Princípio da Precaução,adota a seguinte Resolução e eu, Diretor Presidente Substituto, 

determino sua publicação: 

Art. 1º Fica proibida a comercialização, a importação e a propaganda de quaisquer 

dispositivos eletrônicos para fumar, conhecidos como cigarros eletrônicos, e-cigaretes, e-ciggy, 

ecigar, entre outros, especialmente os que aleguem substituição de cigarro, cigarrilha, charuto, 

cachimbo e similares no hábito de fumar ou objetivem alternativa no tratamento do tabagismo. 

Parágrafo único. Estão incluídos na proibição que trata o caput deste artigo 

quaisquer acessórios e refis destinados ao uso em qualquer dispositivo eletrônico para fumar. 

Art. 2º A admissibilidade pela ANVISA do peticionamento do Registro dos Dados 

Cadastrais de qualquer dispositivo eletrônico para fumar, especialmente os destinados ao 

tratamento do tabagismo ou à substituição de cigarro, cigarrilha, charuto, cachimbo e similares 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
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no hábito de fumar, dependerá da apresentação de estudos toxicológicos e testes científicos 

específicos que comprovem as finalidades alegadas. 

§ 1º O estudo toxicológico e os testes mencionados no caput deste artigo devem ser 

conduzidos em conformidade com protocolose métodos científicos internacionalmente 

reconhecidos e aceitos, acompanhados da avaliação de risco de agravo à saúde do usuário e a 

comprovação da não contaminação do ambiente com compostos tóxicos. 

§ 2º Todos os resultados dos estudos toxicológicos e dos testes mencionados no 

caput deste artigo estarão sujeitos à análise técnica e aprovação pela ANVISA. 

§ 3º Ainda que obtido o Registro de que trata o caput do art. 2º fica proibida a venda, 

fornecimento, ainda que gratuitamente, ministração ou entrega, de qualquer forma, à criança ou 

adolescente, de quaisquer dispositivos eletrônicos para fumar. 

Art. 3º A infração do disposto nesta Resolução sujeitará os responsáveis às sanções 

previstas na Lei 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Art.4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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